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DIARIO OFICIAL 
DECRETOS 

O Governador do Territór io 
Yederal do Amapá, usando 
dae atribuições que lhe con
fere _o Parágrafo Único, 
do a,tlgo 203, do Decreto-lei 
nr. 9.76u, de 5 de setembro de 
1946,. e 

~ONSlDERANDO: 

- o que dispõe o artig0 
2°. do Decreto-lei nr· .. 5.812, de 
13 àe rwtembro de 11N3, e 

llTOS DO EXECU1'1VO 
~r: -i62/68-GAB 

374/68-SUT, . 
que consta do processo !ll'. r 

R'i'SQI V E' . O Gover l!ndor do Território 
c. j • I Federal do Amapá, Uí!J.udo 

Aposentar nos têrmos do ?a~ atribu!ç~:s que lhe con
ar·tlgo 178, aiínca «C», d&. . re~~m o~ 1t .... s I e~ VI!, do 
Uonstituição de Brasil, com-I ai t1go 4 ., do Decr.e,o-1~1 nr. 
binado com 0 ai·!igo to. dal5.8~9, de 21 de . se~~~bro de 
Lei nr. a.9o6, de 19 de junho 194i.l: e tendo. em, 'lista ~ q.~e 
de 1961, 0 servidor· Afonso const.~ do ,~r oce~so num e. o 
Alvlte Ro<lrignes, oaupante do 14·575!58-SG l • 
cargo da classe «ll», da série R~SOLVE: 
de clrtsses de Mestre. nfvel 

Nr. 464/68-GAB 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atrilJulçõet> que lb~ con
ferem os itens 1 e V H, do 
a!'tigo 4°., elo Decreto-lei v•·. 
5.839, d~ 21 de setembro de 
1943, 

H.ESOLVE: 

Desi!;nar o Capitão de Cor
veta CCAJ:i'N Luiz Gonzaga 
Vale, ocupante do cargo iso
lado de provimentG em Co
missão, a;ímboll~ 5-U, de Dire
to!' da Divisão de Segurança 

- o qu e estabelece o arti- l4 (Código A-1801), do Quttdro 
go 64 e seus . Porágrafos do I db Funcionários do Govêi'ao 
Decreto-loi nr. 9.7otl, de 5 de dêste 'l'en·Hól'io. 

Considerar· desligadú do e Guarda, elo Quadro de Fun-
Quadru de FuneiMliLrios Pú- clonáz'!Gs do Govêrao. dêste 
b!lcos dG Governo d{h'lte 'J.'cr- 'l'errltol'io, para . vl~Jar _da 
ritório, Waldir Colares Costa. sede de . suas . atnbu!çoes seteru bro de 1946, 

RESOLVE: 
Palácio do Gavêruo, em ocui:)ante do cargo da classe,- ~1:;tcapa -, at~ a cid~de 

Macapá, 20 de agôsto de 1968. qB)) , da série de classes de do l~1o de Jan(mo, capita l 
'l'écnico Rurai, nível 13 (Códl- do E~tad~ da Guanabara, D:t,) 

Na~~g~~~l c!o 0bJ~~9aertaSrnanee~at~ M~·~i~~r~I~~~~~~·~Sg~çal\·es go P-~05), l otado na Divisão t~ato d~ mtel'êsse da adnu-
àe Produção, 13m virtude de mstraçuo ama.paense. 

mento (DNO.S), Autarquia Fe- 1 ·d t l' · 1 llerul, constituída com o De- Coronel .-\.dálvaro Alves la ver !'l. g ra~s ~mo p5ra o Palácio do Govêrno, em 
C:l'6to-lei nr. -l.Oo9, <le 13 de Cavalcanti l\llnlsteno c.a .-~.gncul tura, de I Mucaná 20 de agô::>to de 1968. 
julho de 1962, nu forma do Seci."etário-G crnl conforrmdaa!! com o D-ecreto ' ' 
que e!!tabelece o par~lgmfo I rit) Excelentíssiruo Senhor crencral tvanhoé Gonçalves 
ao. do arti!!o 64 e os artin·os 1. POI.,TARif!. '-' Presidente: da Rep:.lblica, pu- .Marlius - Governador 

~ "' " .-..::~ blicado no Diário OUciul !la 
125 e 12l>, do Decreto-lei nr. 1· 11 ., d t d d 1" d · Ih 
IU60, de 5 de soteruoro do ' l\r. 435-A/6S-GA.S ni .. ,o, \1 ·a o e ti e JU o 
1946, terras da Unil1o locali- 1 de 1968• a contar de 09 de Divisão de T e rras 
z~das neil9 capital, munici·l·· O Geverna1lt>r do Território agôsto do mesmo ano. e Colonização 
PIO de .Me.capú, com as se- Federa! do Arnapá. usando Palácio do Govêrno, em 
guintes indicações e limite:s : d~s r.tt·ibul(;õe.s qu e lhe cou- Macapá, 1g de agôsto de 19G8. Aprovo: 

ferem os itens l a VII, do G r é a 1 
1 - A .área taz fr·ente parn ar'I·go •o., do D"creto-l"l. nr. G l I . - G l ' . eno::rúl vanllo ·onça vos 

H ld 
- • .. " . " ·cncra vanom~ xonça vos ~1;utins - Governador 

a rua 1 emur Maia tlado 
1 
::i.839, de 21 de seternin·o de Marli ns - Govemr,dor POR'I'An. IA 

Oes.te), ao, ,fundo com a. nw. I HH3, e tendo em vista o que n 
P [ I t 1··~. ''7/ti"-D'l'C . ro.es~ol' os es (iado Leste). eonstu do pt•ocesso rnímero ~- ~ 0 

• d t Nr·. ·' "u-3,16°-G.' ·~ 0 a .u·e1 a Cúm 11 avenida Er- 3.527,'ti8-SG1 . ~ o ~ ~u Dir·etor da DivhHlo de 
ue~tino Dorges (la,do ~orte) j , . . · v Terras e <.2o louizaçito, usando 
e a esquerda com 11 avenida. I.E.SOL \c.: O Gove:-nador do Terl'itó · das a tl·ibulçües quo lhe con-
HtJimuudo Alvare& dn Cost:1 I l'l·o Fc 1 •~ al cl ' . ~ us ·lo fere o item II, dú Artirro 9°, 
(lado Sul)' r, Desi~n:lr o Capitão Tenente r ~r . ·-0. ~"rn~p~. an.l ~ 

' , R-1 f.i'nmcisco .Medeiros de das t~tr~buH(Ot:!l<Jlll' lhe eou.r<:)- do Decreto-ld o r. 7.773 de 
n - 'l'Bm 68 metros lle 1 Araújo, ocupante do car·go 180_ l'~m os 1 ten~ I e ~li. c:o ~;ligo 23 rle julho de 1945, 

frente por 210 ditos de fundoa · lado de provimento em Comis- 4 ··do ~ecr;~t?,·lm nr. 5 ·8~.): de RESOLVE: 
e des!ina-sc a constrncão de 1 são, símbolo 8-C, de Delegado 121 de :s(ltemb1 0 de l!J43· Desigual' Nestor Souza Fi-
re~hlêneias, Galpão para má- I de Polí9in, a t.t~alm~nte Chefe RESOLVE: lho, Condutor de Túpr,grafia, 
qmnas e vdculoa. oficina d e da Seçao do ~~:aterml; Juarez nível 11-A. Romeu 1'racaioli, 
manutenção e recuperaç&o de de Queiroz Monteiro, Pllôto ~ Dt:llignar na forma dos ar- Auxiliar de Meuiç!\o, nível 6 
equipnmento e Depósito de Aviador, nível 15; e Arlindo . tigos '1'2 e 73, da Lei nr. 1.711, e J OI' é Ferns.ndo Faria Medi
materiais, conforme espccifi- Silve de Oliveil'a, Mecânico de ' de 23 de outubro de 195~. o na, l:ierveute nível 5, todos 
ca~ües G(l)s oficios nos. 32/GS-DP Aeronaves, nível 12·0, lotados 1" 'L'eneute R.-1. João Alberto lotacir>s nestu Divisào para., 
e 02/ti8 2°. D.f.i'.O.S. em Maca- na Secrl'tatia Geral, todos pet·- Pr·ctzel, ocupante do cargo sob a chefiu do primeiro, 
pá. tencentes ao Quadro do Fun- iaolado de peovimento em executa rem tl. d emarc:lção da 

c ionários d~ Go,·emo . c~Getc Ooíllisr;iío, símbolo lO-C, de át•ea de terras preteuàidas 
.Palácio do .Oovêrno, em I Território para, fJOb a p!'esl- Oficial tle Gabinete, do Qua- pelo sen!10r ,1011~ Marques 

MacapA •. 23 de JUl lflo.de 1968. J dência ~o p~in~eH:o. <:on.stimi· j dro de ~unci?uári.os do Go-~ Poríelu, !'ituatlu ü ~1c~rgem e~-
G 

1 1 
. C' . Í rsru a '-'omlssaCimcnmbtcl u. de I vôt·no d,este Ter·r·JtóritJ, pa.ra quet·da do alto no Cuplxl-

TI~n .. t' v.an 10t _r onça h r.s , procede r a vis tctia em dois (2) responder pelo .expediente U~n.nde, aflueule tio rio Ama-
ar ms - 0 ' cruadoJ f ruo~ores do avião,mai'Cil«Conti- da Divisão de SeguutUça e parJ , município ele Mac:1pá, 

Coronel Adálvaro Alves nenta! Y. , tle números 3~279-0-0- · Guartla. Simbo!o 5-l-:, durante apreseulaudo circuaslunciado 
Cavltlcanti potência 145 fil:' e 110314- 4-à- 0 impedimento do respectivo relatório. 

secretirio-Geral potência 285 HP, Cúmpctindo ti tular que viajüu ao t-lul do Di!-se Ciência, Cumpra-se e 

O Governador do Tarritório 
Federal do Amapá, usa1:do 
da~ atrllluiçõetl que lhe con
ferem os Heos 1, VII e JX, 
do art'go 4°., do Dccretú-le1 
nr. 5.839, de 21 do setembro 
de 194;l, o trndo em vista o 

a aludida Comisão, ao final, País, no trato do iuten~:-~e Publique-se. 
apre~entar circuostanciai.lo da adminisl ração dest~:~ üni- Gabinete do Diretor da 
re:a~ório. dadc. Oivisão de Terras e Coloni-

PalácitJ do Govêrno, em Palácio do fiovê rno, em znçüo, em :Yracaoú, Território 
Macapá, 05 de julho de 1968. Mnca pá, 20 de agõsto de 1968. Fe(lera l do Auuipá, em 16 ele 

General Ivanhoé Gonçalves 
Martins - Governador 

agü'.!to de l 9!i8. 
Gcn.:H·e.l lvanhoé Gonçalves Thomaz Gonça iYOS Britto 

, :\i<ll' tilis - Governador Diretor 



3a. e 4a.-feiras, 20 e 21 DIAR:ro OFICit\L Agôsto, 19G8 

;~S Be-partições Públicas r 'f};?'? 10 \·~-,=~ 'D· .-1·' j~ -~J fl~f] 1[:;1 i As Repartições Pút~~as 
~.a~:.~ ,~r. . -~ iUI '\.I ~ ::!1,:.~ ·territoi.'inís deverfto l'emeter :it _ ~ "~- , , • ,, h~~>~ ~ " " j cingnr-se-ão àa amnnaturas 

t;! exnedieute destinado à pu- 1 · ·· anua-is renovadas até 25 de 
~iic~Çüo neste mAmo OFI- 1 EF...:.t!~.irr.l:~~~~ @}tíÉ~n~~ 1 r-avereil'o de cH.da. ano e às . 
CiAL, diàrlamenie, até às l DJ.t..~.E'ml'OR j' iniciadas, em qualquer época 
1:-Ull} horas, exceto aos sába- . n _ pelos órgãos compe-te:rrtes. 
dns quando deveriio fazê-lo j SILLAS illBEIRO DE ASSIS l A fim tle poasibüitrrr a 
litP. i\.'l 1"1,30 lloi·ue. · ·remessa de val5re3 at~ompa- · 

A'l reclamaçGas pertinen- DiliRIO OPICIAL uhadoa do escla1•ecimentos 
tcs à matürü:. rett•ibuida, nos l lnores~o nas O!icin:as da. imprensa Oficia.! 

1 

quantú à ~:ma aplicação, eolk 
casos de erros ou omissões, • MACAPA - · T. F. AMAPA' citamos usem os intet·essados 
deverli.o r,~n· Yormala.das por preferencialmeu~e cheque ou 
eacrito , à ~c(;il.o de Red.P.çã.o, A S S I N A. T U R A S 'vale postu.L 
~-~:;.r• 9 às 13,30 ho.ra.s, n0 má- ·Anual I'·TCr $ 7,HO Os ·suplernent'os às edt· 
-.: imn até 72 h o -1' a::-; após a Semestral NC!·~ 3,90 çõcs dos órgéos o!iciaü!l' L'ó 
;:~::ilda. dos ó1·gãos oficiais. se ·~orneea c[l.o: aos a:ssinn.nteu 

r. • · . 1 .. Trimestral NCr$ l ,'t5 '-'s or·igma1s uEverao sct· que as t;Ol1c.HttreuJ no ato li~ 
catuogi·a.ta\los c autenticados, 'Número avulso NCr:p 0,05 assinatura. 
rm;saivadtw, por quem de di- o r I. . .. ] ' • 

· ~ ' Rl?fl ''fL• ..,. t n·· .---;;;.--:-! . t 1 l 't lill:!Í(Hiu!'lO lHW !CO ie· "e!.o, ra~:>url.l.lil "' emenc.as. "IC>•• ~~::h ._._.:"' - r.'.~ e mno _. xcJa _c encn~. ·r auo ~;:.::a. ei·n- dcft"'l terá m i desru t de 
n,vc"ttl"da" a- par"~ 0 ex- . ra no Sala o NacJOn:ll e li;t:;;rnncJOn<'J na lmr>rensa, ~a !10,;/"' 1,., .. , .1. 11

1z"~ 
1
.u' srr· 0 

ó , , 
'-"·• " " '"' o ~ " I c·non~or: PRRS " D .,. • • I ., .• 1 I / O· ........ ' O < • a "'s .... e 

tr.rior. que GCl' ÜO se m p re "-' ,.- :J!. • - ,; "'• no ·>r~shm .m~<crm "~o.e ·'' • descento, deve:·á pron,r cstn 
" !1':_ais, a~ as;:;iu_aturas pod~r~ Pa;ra. bcilitar aon a~sinan- l A Jim de e\'itar solução I' condição no ato dn assinatura 
~H-u.o to mal',. em · qualqt.et tes a verii!ca.ção du pi'BZ9 á e, de con-tinuidade no recebi· O custo de cada excm
~-t'locr., pot· sc1s ~eses ou um v~llíla.de de suas assinaturas, mênto dcs jomais, de vem , piar atrasado dos ó r g i1 o s 
é:>ilO. na pur-te superior do enderõ- os assinantes provid(mciar a I ofici:üs será, ue venda avul-

As assinaturas vencidas ço vão impressos o númel'O respediva rtmovaçi;io com sa, acrescido de NCrS 0,01, se 
:>oder::to l:ler suspensas ::;em do talão de registro. o mês ~ antecedêneia mini.ma, de trin-1 do mesmo ano,· e de NC:s; 
~\·1 so prévio. o é'.'.'t'J em que findará. ta. [30) J itts. , 0,02, por ano dea0rrido. 

------·--------------- --------- ---·- ··-------------------
Comissão' de . Inquérito e Publique-se. · i profes~ or P.P.P., nível 11 , to .. vis ii.o de Educação, em M::.ca-

AdministraO.vo . , . . I ta<la e corn ex~!'cicio ne5ta pá, '7 de agôt~to de .J 9tW . 

PORTABIA 1/ôs-CIA 
. G.:~tmetS, llo D~útor da Dt- Divisão, p~112. ~u nção de Dire

Vlsao de J:!;ducaçao, em Ma- to~:a ao Gruno Escolar «Lôbo 
1 capá, 5 dP- junho d0 1968. D'Almada>), 1;0 município de 

O pres~d~nte ca. q~)mis_síio _ Gerttl.-Jo r eite de Morais Calço~ne. a par tir do dia 1° . 
d\> _lnqut!l'llo Admnnstrattvo, 'Diret~,: da D E _ de agosto do cim•ente an(l. 
deslgn~du pela Portar;a n°. ~ 

432/oS .. u AB, de ~4: rle 7 c!e I 'Antorizo: 
1 9ll~. do Exceleu.tíssimo ~e
llllor General Goveunudor do 1 Gen. Ivanhoé Gonçalves 
'l':)r:tÜório Fe{!eral uo ;,_mnpá.l Martins -~ Governador 

Dê·S9 Oi5ncia, Cumpl'a·se 
'e Publique-se. 

Gabinete do Diretor da Di
vi~ilu de Educnç&o, em Maca
pá, í de agô;;to de 191:8. EESOLVE: I Portaria Nr. 81/68-DE 

Nfl forma do § 2o., do :\rt.' O Diretor da Divisão de. Gera](] O Leite de M;;rais 
) l r . o 711 . 28 I - DiretOl.' da DE -2H, aa ,01 a . L , e~. , ue' EtiuctH,:á.o, usando tias atl·i· 

Geraldo Leite ele Morais 
- Dit·etor- da DE -

Pod.er J udiciário 

PORTARIA Nr . ü2/íiB 
O Doutor Antonio · Aiberto

Pacc!l, Juiz <le ·Direito tia Se
guuda Circun:scrição do Tor
ritó:·io, por nomeeção legal, 
etc, 

CONSIDERANDO : 
outub_ro _de . _1952 .. (l_~.,na.u_w bui~õe::; qu3 lhe siio conferi- {\ t · · 
I r. o t 1 C , •• u onzo. c os '-' UUCJonanos • u) 1cos I- da~ por lei Quo o Presidente dr.. Repú-
v!s d'.l. União), tlesig:::.u· o ser·- ' General Ivanhoé Gonçalves b!ica, Exmo SI'. .11-larecha1 
vidoi: Bento Antonio Leite, RESOLVE : Martins - Governador Ar-thu!.' da Costa e Siiva, vi-
E,-creventc-natilóiF!!IO, nív e! . . . SÍttll'l:Í. êste Tenitório no dü 
7, lotado ntt Divisfio de Se.gu- ~e~ag-nar as sc~VIdoras C_t- Porthria Nr. Si3jô8-DE 12 do CO' I'ente ' · 
:t•ança e Guacda. pai':J. run e;iG- bclí Gemes I'erreu·u, e Mar1_a 1 •• _ Que i:io . H{•st~e v' sitanle 
nn.r como Secrt:tt\rio da Ele.S· Can nelitn_do _Cat'!UO, !'esp~ct~- 1 ::> Di1·etor cJ a Drv1sao d_e I qne se fn~ acor~p;uhar 

1 
de' set{ 

rna Cowisr;ão. vumen~l:\ l"'_rofe~~Ol'!t , á~ l~n?I:.i Ec_n~açãl),. usando_ das atr~- ~ rrabiuet, miui-'teriul" 
l!O Prmwno c ?!'e-t' I'liDl',nO, bmçoes que lhe suo conren- o ~ .J • • ' • 

Dê-se Ciência e Registre-se. nível 11 e Assistente de Er.hl- das por lei, Çluc tlSSa. VlSJta é sobrema .. 
, A • caçilo, nível l G, lctadus e em _ lnemt honrosa pata o P::JVo 

!vl!wapn, 1::> de ugost'J aa l l.lGS. exer·cício nesta Dlvi~lio, pc\..ra RESOLVE: amapae~~e., que n~}la ve a 
I atõJJderem a{'} serviço de stt· . "' , ,. fi " r-· · . .. ~r ~; rea!Jza~~ao- oe velhos r:onht•s, Emfdio Conêa Alfaia I • - ' • s "" . DvSlgnn. d .,e. vJCIO:·a ll Hl .• B I 

Presidente da CIA ! p,c:·v:~ <.: o a~" eosm~,,~a e_co- Odete Guedes, ot:upltute dr: RESOLVE: . 
: .as na S~u '-" do N,. 10· c:1rgo da Cle.sse da Pwfessor . -

I P • C" . · ~"u Jupr·a se e P P P nivel 11 lota,d:c~. e com I Determwar· a Bllspensao dos 
A:!- Ge 1en..:•a. v •· · · · · • •• ' t b lh f ·· PubHeo u<>-se exercício nesta Divisão, para .m, a os 0renscs no ma re-

Divisão de ~:duc~ção I ·· 1 
v • I a iunção de Diretora do Gr u- . fcrtdo, àeveudo os pl'ccessoB 

r I P7 . • I Gabinete do Di1'~t0r da Divi- po Escolar <<CleYeii'i.ndia do ' Cfl!U dési_gnaçuo para ~quela 
AU 1 OR,_-"0 · . · ~ s:ito de Educ-ação, em Ma.cajJíl, l Norte», no município ue Oin- datfl. s~·blretJ? a c~nelusao ·pa~ 
General Iva nboé Gonçnlves !6 de ugusto dl) 1968. pogue, ·~ pa\'ti r uo di:l l0

• de ra n,ova l~~-sJg?açac. . __ :. : 
Martins - Gove··natior I . "' . agosto uo correute ano. De-se Owocw., Cumpra-se e . 

• - • Geraldo Lelte de 1vH•r!l.iS ·j Publique-se. · . · 
PORTARIA No. BU/68-DE Diret.o1· da DE . Dê:se CWnci3, Cumpra-se l .vacap· .< !i a'p a·gosto Ú 1gqJ ·· . . I · e Puollqne--.;e. . .• a ." •: ·, - . ' ·" •. ' ' 
o Dl.l'etor- da Divi f:Jií.o de PUBLlQUE-SE ! Aotomo Aloel'to Paccn 

Eélucaçüo_, usa!Ído dus atribu i- 1 Gabinete do Díl'ctor da Di .. I Juiz de Di_reitos 
I AUTORIZ:J: çõe:s _q~l'; lhe são conferidas , 

por 1e1, . ; GB11eral Ivnnboé Gonçr.lves 
RESOLVE: 1 Mar-tins - Goveraa(!OI.' 

.PORTARIA N°. 82/58-DE Designar &s s·~rvidoras ; 
Cibeli Gomes Ferrei.ra e Ma- ~ o Dü·ctor fia Divisão (]e 
ri_a 'TB~í;Zi~híl: At~iLI~, ~r?'ies- ; Educação, usando da.rl l.ltt•íbui
~o!:as ~le _E!J-:õHl? ~nm~no e 1 ções que llle são conferl(las 
.Pre-PrEna.riO, UlVC! 11, tOÍ!Hlas ' par lei. 
e em. exercício nesta Divisiío, !' 
p:-tra tJ.tcnderem ao sel'viço de RESOLVE: 
snpervisü.o cto cn~>ino ~as es-1 , ... _ .. · ~ . . 
cúla.s d~: f ena do l'lavw. 1 Des,gnar .... ,Qn-Idora Lfa.rta 

1 OníUa dos Santl)o Dias, ocu
n,'!-se (.il\ncia, Curupra -s(i ' puut·~ dn C~rgo da Cia::;se de l 

- (Cor.!!nuac;êío do r.úmero anlerior) ' 

(C) Em caso de a conselho médico o associado tiver 
.de se trunsfe:·il· para fora da. ju;-iu<lição da Sociedade a 
rim d0 tratamento de -saúde, a pe.rJido em reque1~imchto 
acompanhado de um atestado médico pi·ovando as .oe(!es-
sidades de sua viagem, & soeiedade · poderá coueeder~llws 
um uux.ilio pecmüér.io não especilléad_os e de ucôrdo com 
recursos disponíveis no. TesoUt'IU'i::l. 

(8) Os benefícios pre~tncloa aos associaclos no item 
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anterior. dü:t}tuc todo e quaisquer beneficios ao& associa
dos em quo estiverem fora da jurisdição da sociedade 
e voltando a perct:ptar na fol'mu da leí e dos t.:statutos 
devo apreseutur-&e ao médi co da sociedade par·a que üstcf 
cte:ibere sà bre sua situaçilo pGran!e a <;oci..:d ,tJ :.:; 

(Continua no próximo númt>ro) 

Estatutos do Santana Es1~:nt3 Chóc 

( Continuaç[LO do JJúm crc anterior) 

V - SopervisiocHH' todos us acc,nlecimeutos sociais 
promo\•idos pdo SEC, e conrlul'l dos associados, partic:
pandu à Diretoria qualqtwr- inegulal'idade; 

\ ' I - Pt·ogrãmar a. ornameniacão de fes tas, organi-
7ação ue piquoulque.s e demais acontecimen tos sociais: 

Vll - Organizar retmiõcs Mtísticas. litc~<itias e so
ciais, as::.irn colllll r·cla<;iouar e com·idM rrasociados para 
Ot.:l!SIÕ e S t.!l ''fll':51l<i. 

Art. 4.7". - l ~ de competência dú Diretor tle- E.>;JOrtes: 

I - Dirigir e supervisionar o Departamento de 
E:> portes; 

1f - Zt:iar por todo o mr.teri::tl e equipamento do 
Clube eo!.J auJ re~o poilsnbilitiade; · 

JII - - Difundir e aperfeiçoar a prática de educação 
fisica u des portos em geral, por· 1nten n6d! o di:l sens 
departurnenlo1i; 

(Contitma no próximo número) 

Ministério da Justiça 

Conselho Nacional 1!2 'l'rânsHo 

.1:\ESO LUÇ~\0 Nr. :-lfll/GS. 

'l'uma obr·igatório a insta!açao e uflo de ciutos 
t!e ::;c·gur&ilyiL nus veicules que circulam pdo 
Território J\"aeion al. 

O C'o:;selho NacioJal ue Ti':lnsito, usando das atri
buições qu0 lhe eonL:r·e o anigo ;17, paragr.u ru 2°. <!a lei 
üt'. 5.!0d, •te 2t de :;cteuJbl'o de l!lôti (Cóoigo Nacional de 
Trãn~it.>), l.!.tteraua pelo l>t: c~eto-lui u;·. ?.;à de 2!5 dt: feve
rnit·o de J!l il, e ,!e acõL·do com o que conota no p!'ocNso 
l W 68-COt< 'l'Li A!\'; 

ConsideraO(!,~ que o uso uc cintos ele segmança pa
r a u.utmuubilistas, j á ;:,.dotudo eru dive1·su~ lJlU'tes do mun
do, é ruerlij;.:. que r, c impõe a t11n de p!'vteger g vi <lu dtls 
m:.toJ·is(ao; e p;issag-eir;,:;, em !t:ee tlo número cada vez 
m a.ior lic u.ciu.:Gtos q.:e ocurrem p.; r toctu o '1'0!'I"itó:io .'\a
t.:ionul; 

Consi~c t·audo :tiud . .l qu e muitas vidas pouerão Rer 
Sh!vas e lrrave:l lesões físi<:utJ evitatWs, com tt :..Lluç>ii.o des
!;ll nteàicl:l, 

R E S O L \' E : 

Ar l". 1° . - Ficu.n. obrigatórios a instalar;uo e uso 
de cintos de segu!'ança nos aullriJJÓVei s, c:;:mioncti\S, r.:a
tniuhõe:>, veit.:uit•s de truu -;por le Ctt! e tivu iutcr~stauu;;l e 
int(' l'U\UJJicipt.! c í'eü.:u los de tt·anspo;·te de escolares, quul
QUCI' que saj:1 sua c&tcgoriu, na. 1orma que est::tb~le<; ~.: a
pr~~eute 1\c:;olu:,~ão. 

s t 0 . - A panir cte t". d<: ;aneir·o de 1960, ueuhnm 
veículo pura tram·porle do eseol~rts IJOdera c!r·euhH' sem 
!!- in~lala~;~o dêst.;s dispositivos de t:H::gurt;DQ~. bem como 
Hca pl'Oll.ltdo. a padlr da lllesma cin ta, o u·a n,:p o~·te de es
colar es q uo náo ~::st(;'j:lm us!ie ntauos e pl'o tegtdos peJo 
me~mo dispositivo. 

§ 2ry. - A p:trti t' de t•. de janci<o uc 1970. nenhum 
veículo nôYo, dos acima ment:ionados, será li c:~ n~iaúo sem 
a ifb\!tbção dos e intos ue st· guran:,~a . 

· § 3°. -·- 11. partir (fe")"àíie íi:ó Lh~· -·ínú; 'i:2Glntrn vl3ít.:ulo 
el os uci nm me!lcionados, sen1 l icenciado :>em a insta lação 
dos r eh·l'idos clntos. 

§ 4°. - Os cintos de segurança deverão ~er in stala
dos era númert)S corr~spotHll' ntt. ::l aos de passageiros as
sentud0s. dc. veículo. inclu::~ive para o coutiutvr·. ·~--·· .. -

' . s 5°. - Toclos os motlc l os do cinlo ue f> CgUl'l!llÇU 

deverão ser subJ;Je!id cs às aprova1;ões pré•: ias do grupo 

Executivo da Inrtüstria MecâDica . do .Minist~rio da Indús
tria e Comér11i o. 

~ 6°. - o~ io ft•atores deste a rtigo set·ão punidos de 
nri\rdo C0 m c) :nti'!\l :'H, item XXX, letra b, do Regula
mt:nto uo Cóuigo .:iucionul de Trfwsito. 

Art0 • :~0 . - A execuçJo dos pv.rtic!!lares, deverão 
ser e.))l ,c:!:Jcr.,: no int~nor <lt~ todot> os veículos a que se 
refl' J'•.:: o Ar t0

• l 0 ., em hl!~ar \'i:!ÍVl!l, os dizel!es: «Use o 
Ctl!lo de Seguran1,·a, . 

A rt0 • 3". - Esta Resolução entra rú em vi~or na data. 
da publi ca~·ii.o, rev ogtt<.lus as :l isposições em contn'lrio. 

Bí·asíliu , 16 de mitlo de 1968. 

- - ·------·------·----
Divisão de Ob:·~s 

Aprovo e Publique-se: 
Gen. lv<J.uhoé Gonçr:üves 
M:.trtitm - Gove:·uadúr 

'Nrmo de cont!•,!to para construção de tluas 
(2) rcsitiGncias de~ tiouàüs a runcion~L'ros, 
celebrado entre o Govêruo do 1'cl'l"itóri o 
IctJcte1·al do Amapá. ncstl' ato representa
do pelo diretO!' da Di'Ji>ilo rle Obrns e a 
firma Construtora Comercial Carmo Ltda . 

Aos qunt::~·z~ (J.l) dius t!o mês de 11gôsto do ano d3 
hum mil nove<'o:ttns e sessentn e oito (L9Go), nes ta eiliadc 
de Maeapá, c>qJ.L\1 do Territôt•io Fclle:-al do AmHpá, perun 
tt: iJ Engooheiro Jva.qnim d<? Vi!hena Netto, nível 21-A, Di 
!'etor· ria Divis.(u ue Ob:-aL1, símbolo 5-C, coJr.pCJrocen o Re
uhor Walte~· h-reira rio Carmo, re:-poneávHl pela f irma 
C,)nstrutora Cúmt•reial Carm o Llú!i ., il.dldnte desi~oada sim
plesmente Empreite i r a. estnbclo..:cida à A veuiju Coara.cy 
NurHw, sfn, nesm eapit!Ll , t> também as t estemuoh:~s abaixo 
usstnada:;;, declarou, ox.pressameote. que aceita ti.io ~ntcira
ILl~nte comn neste ato se cootf!m, tõdas as especHicações 
e eshpulal,)iies convrncionudas eutre si, pelo pr m;e11te i nt>
trurn rm to, o seguiutc: 

l - Objeto do contrato: - A Empreiteira se obriga 
n :!xecu ta1 pelo rc,q·inrc dd empreit<1da global us se:·viços 
de cou::;truçiio do duas (~) I'l'Sióéncia:l denliiladf!S a funcio
nários, JJC&ta t:llp: tal. 

§ Único -- O serviço sorfl cxE:cutr.do na forma dês- , 
te cotHrato, ob~deccndo , integrnl e rigorosu HJcnte as Lles
<· t'i ÇÕP:-1 , pl.mtac; , projeto,; o es;:>ccmcações rornccidns pela 
DivL<fto de Obra~ . p .~~:;;ando tais . documentos, rubricados 
pO.L' arnl.Jus as parle8, 11 integl'ar úste instr um ento, !ndusive 
os que t-:e ro\\:rurn a. alterações admitidas ou 
introüu~irJas peia Ui vtsüo de ObL'IiS. 

li P:·eço: - ·p. Empreiteira se obrigll 11 execut!lr 
o~ ser·vi~,;os Qbjeto M~tc contro.to p,~!o pn:~:u global de 
trintu e hum mil, oitocento.~ c EP.ssent:l C!'uzeirt:~ novos 
i\CrS :) l.Slill,OO). elll cvnscqiiencia de: 

a) ConstJ·uçéo de uma ( t) residência à Av. Rnlmttll-
do .\!vares da Costa .......... .. . .. NCr·S 18.350,00 

~)) C'1~nstt·ução de uma (1) :·e~idêncin no I.Mil'l'0 Jes l! s 
de N,,:Hré .... . ............ ... .... \...::& 1:3.500,00 

lll - As d e~peMs com a cxecuçi'io co presente 
coutratn, ocorrc ;ii o pelas d0t,u;ües 4.1.1.3., d~stilladus à. 
prússegui;ncuto c t ouultHões <Ü! ilbras (m,<itJeucias pat·a 
:;erYiclut·c:i}, tio ano em enr,;o. 

~ Único - O pagamento à Empt·eitcirn sed. feilo 
pelo Serviço de i\llmi!liHtra<;i:io Ger1tl (SAli), em mot-!da 
c<HTente, logo opós r :goruHt \·eriHcaçüo e tte eih~çlio pelc1 
Dtvisüo dcJ Obra::;, dü& sen·i~· os r ealiz;.H!os pela Empreitelrn. 

JV - Prazo: - O pr!!.zo P<tra. execução tola! dos 
se1·v~ços eerá tle t!·inta {:30! uias eorrlci os co u!ados a pal'
li!· da ussinatura cl•J preoente t:u:ltrato. e~:clu!n tlo -se os ui
as em que par moli\·o de rõ:·ça :nu!or. dcd Jante:~ te eo rr.
provado, não i!OU\·e;· tnJl.Hilho na obra, t!Misldct·an!l o-se 
comu iu!ra~~Ho cool.ratual. para tndo:-: os efeitos, uão só o 
r etHI'(Inmeuto da ex~ c nçf[l) d os sen'iços como &. sua pard
liatçflo ifJjuslificacta, n c:·ilério da Divh;üo de Obras, pol' 
muis de trcs (3) dias con~;ceu tivos. 

V - Mtllta: - :\ Empr:'ite it a ficará fiujeitc a mult& 
de i'-:CrS :tl,é6 por dia que cxct'der do prazo contru.lua!. 

. VI - Reajustamento de Preço: - ,\iio se cogitm·ú. do 
r<'a,\u~tnm('uto l.ie lH"PÇo givbal do presente cvntnüo, a 
Jl iio :::er por motivv da decretação de novos uiYeis salarinis. 



~~2. e 4a.-feiras, 20 e 21 DIARIO ·oFIClAL Agôsto, 1968 

Vl! - Físca lizaciãO: - Sem prejuízl) de plena "res
ponsatil;dade da .Empreitcitfl. perenie a Divisão de Obras, 
(}U tercdros tndos os serviços contrat::o.dús BEJtarã0 sujeitos 
à m::\i"s ampla e ir;·estl"it.a fiscalização pela Divisi.i.o de 
Ob:•as, 11 qualquer hüJ'l1, po!: pessoas credenciadas por es
ta Divisão. 

§ 1°. - A ação ü~;calizado1·a será exercida de modo 
sistemático e permanente, de maneira a fazer cumprir, 
ri_gorosamente, os prazos, condições e qualificações pre
?ts~as no contrato e sE·us anexos. 

$? 2°. - Paf•a !.'epresentá-la em ma.té~ia da ordem 
tücnint~ e suas rel~ções com a 'lit!cs.ilz<v;:ão da Divisão àe 
Obras, m:mterá a Empreiteira um engl.laheiro, aiém de 
técnieno e mestres rosnon!iávcis na obra. 

~ 3° - A EmprelteinJ. da rá ci~ncia imediato. à Di· 
visão d0 Obrf.s de tôda c qualquer :>.ncmalia oue vel.'ifica.r 
na execu;:flo dos serviçcs. · • 

§ ,1o - A Empreiteira pr&stará todos os esclare· 
.;;mentvtõ f>oli:.:itui!os pela Divisão de Obr"'s, cujas reclama
ções f.H3 obriga a atender pront.H. e ines~rir.amünte. 

§ 5° - A Divisão de Obr&s podet·ú rejeitar E>crviços 1 
ou operários que uíi.o cort'Gs pondam às necessida1etl da l 
olH·a, às condiçf)cs pactu~dgs, curnpriudo a Emp1·eiteJra, ! 
r erazê-Jos ou substituí-los dentro do prazo de quarenta e 1 
Oi to (~8) hMas d,> modifiéação que pata tanto lhe fo t• fei- J 
ta, correndo por sm• cünta tôrli!s as despesas. 

§ Qo - O eotu!ho resultf.nte da demolição, e os I 
ma.terü:is qüe a êles não se de;otinem, serão removidos 
ptlla Empreitei1a, à mareha dos trabalhos. 

V!II - Mfio·d0-0bra: - A Diret;ão da obra deverá I 
calHn· a proii.ssionJ.l habilitado, na l'orma àa legislação vi
gento. 

§ 1o. - Os mestres da. obra deveri'io ser pessoas !I 

de experiência e idon0.idacte técnica e pcsso~l, dever·ão 
per!Ctweccz· na 5bra durante as hu!:a.:;; normais de traba- ! 
l!Jo, além de esta:·em habilitados a p1·estat' qu.~lqaer es
cb:-ecimeuto sôbr·e os serviço':!. s 2°. - A Empreiteira se obriga n. respeitar rig0ro- l 
samentc, no que se rde t·e a todo~ us seus Hmpregados 1 
utiliz:~dos na obftt, a lagislaçi:.o vigente sêbre tributo, I 
tr!)balho, ptevide!lcia social e acidente de trabalho, pot· 
cujos encargQB respond\!I'á unilâ.t<3nlmente em tôda a sua I 
plenitud<:~. . 

IX -· Responsabilidade: ·- A EmprGit•~ira reconhe-

1 

ce, po1· êstc insk nmento, cornu racünhecida tem que ser 
a úuica e ox clusiva l'esponsávei, em qualquer caBo, por 
flDJJO~ c p;·ejuizos que eventu<!lment~. caus::u· à Divi:;ão de 
Obras, eoi:;~, propi'ie:lade ou pe::;&oas de terceiros, em 
(J~corréccia da f'xecuçã.o da obra, eortE:ndo às suas ex
pensas sem ret1pont,ttbEiàade ou ônus para a Divisão de 
Obras, Od res;;n.rc'imen!.os ou idenizações que tais danos 
oa prejuizos pussam mntiva:·. 

~i 1°. - - CMreri:io t a!rlbr)m , exclusívamente por sua 
conta, r et;pOlh>abilidade 0 l'i::>co, as conseqüêneiaG (la : 

a) sua nsg-ligüncin., imperícia ou irn~1rudêucia; 
b) imperf,}içâo e ~.o segurança d iJ. obra; 
c) Llltz. de sulidaz <.tos tmbti.!hos cx~cutados, mesmo 

após o térmir!o do presente Cllrtt!'ato: • 
d). ttJrto, perda, deteriomçi'l-o ou avarla de materi!il 

ou apa1·eliu:g.: :n US<Hios no. execu~ão dua :;erv~ços; 
e) aíio ilícito sou e de sen<> empr·egndos; 
r) e.cidente de qualquer naturet:a, com materiais, 1 

npareli1uf.EH! empfe;gado nu obr~~, ou em deeon0ncia dela. 
X -- Aceitação dos Serviços: - A Divisüo de Obras · 

só aceitará os ser'viços que e:3tivec·em de acôrdo com as 
cspecifica;,~ces e q•Je ap1·esentarem um acabamento per
fe tto. Os serviços que a critório da Divisi!lo da Obras Jüto 
l'euni•·(.'m ta is con!li:;;ôes, serão l!eijeitados. cabendo a 
Empre\teira todos os ônus decorrentes t!a rejeição, inclu-
sive q u~nto a prazos c tlespe:ms. . 

):; Unico - No e?.SO de: e::wcuçflo de serviços imper
reitos ou em desacôrcto com as especi!icações, ou inallilli
plemento üe quatque<· obrigação contratual, a Divisão de 
Obrr;s pocterá 1·escindit· o contrato sem n\:ào e interpela
çiío j udiciuL 

XI - Disposições Gerai:> :-
llem Primeiro - 'l'rnnsferência do Contrato - A 

E.:ap!'eitetra não podet•á s:1b-empre!tar totaln1ente a ob!'a. 
A l•ub-empr·eiteira ·parciai dependerá do conser..timentu da 
Di\'ÍSãü de Obra~>. . 

item Segundo - ReBCiEão - O presente w ntrato te
rá ph~ilO d~l'e ito de rescisão indepE:ndente de. ação ou in
torpdll.çiio judicial quando : a) e. firma 1nlir, entrar em 
concoi:uata ou dissolução; b) nos c~Jsos nlt ie previsto. 

Item Tercei ro -- Aceitação final d» obra - A acei
taçãc Hnal ela o!.Jra. dcpenuerú ue verincaçiio pela Di
vi.,;2o de Obi'ilS, de sua plena con[ormidade no estipu!i.Hlo 
neste cnntrat0 e da absolutfl. li mpeza dos Cil uteiros de Ser
-.,iço a c~u·go !Ja Empteüeira . 

§ Único - A aceitação Hnai da obt'à não acarretará 
d~ modo algum, a exonerção da E:np t·eiteira e seus técnicAs 
da resporwabilidade civil e técnica oor futuros ev1u1tos 
deconel~tes ou relacionados com a exeenç&o dos serviços 
couvencJOnados e dados como aceitos . . Não caberá à Divi
são de Obras, qualquer ônus, participação, co--responsabili
~adc dire~a ou indireta, em da.dgs ou prejuízos devidos a 
falhas. deficiência ou impropriedade de ordem Uwaica ve
rlfico.das em to1os os Serviços execu~dos p{l)la Empreitei
ra e dados coillo aceitos. 

!teu1 Quarto - Foro - A Empreiteira elege a cidade 
de :Macapá para fôro legal do presente contrato. 

Hem Quinto - A vall<,;ão - A a valição do pre'sente 
con~ato uepcnder:l de :ma aprovaçlio pelo Governador, não 
se responsabilizando a Divis(io de Obras se em toda ou 
em p_a~te o mesmo nllo fôr aprovado. E, po1• estarem assim 
acorúes, os contt·lltados mantém o presente cou.trttto em 
quatro (4) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
com testemunhas sbllixo, o qual está isento de sêlo, confor
me art. 'lO, Nota 3". da Tabela do Sêlo em v1got·, ficando 
t:·ês (3J vias em poder da Divisão de Obras e uma (1)com 
a Emprciteil•a. 

Eu, Délcio Rll:'mos Duarte, Coordene.dor da Divisão à e 
Obras, p;•eparei o preneute contrato e assino. 

Macapá, 16 de ugôsto de 1968. 

Eng0 .• Joaquim dt Vilhena Netto 
Diretor da Div. de Obras 

Wa!ter Poreira do 8armo 
Empreiteir-a 
A'!l% Gllammachi 

Testeru11nha 
Délcio Ramos· Duarte 

Coord. da Div. de Obras. 

Est.ntuto da Associação '!'reze de Set~mbro 
Espor te Clube 

(Continuação do numero anterior) 

a) - Fundadores 
bJ - Be9emérítos 
c) - I-ItmorárkJs 
cl) - Contribuintes 
e) - Atletas 
l:) - Proprietários. 
Fundadot·es - Stí.o os sócios que se inscreveram e 

tomaram parte na organização co;;m aprovaç~c na reunião 
de rurrdaçi'io da associação, realizs:tda em 15 de a.gêsto de 
196ü, em Assemllléia Geral e que estã.o inseotos do paga
me_pto da jóia. 

Beneméritos - Silo os que fazem ou não parte do 
quadro social da. associaçúo e tenham pt·esta.do serviços da 
8lta revelância, reconhecidos pela Diretoria a aprevados 
pela Assembléia GeraL 

Honorários - Si:'i.o os que, fazendo parte do quadro 
social da associação 'l't·eze de Setembro Esporte ülube, 
tenham prestado b:mefícios ou f.eito donativos à mesma ; 
reconhccldos e apwvudús pela Dir~toria e Assembléia Ge
ral, respectiv::.mente. 

Contribuintes -: São todos aquê!es que, aceitos pela 
Diretoria, em sessão, satisfaçam o pagamento das contri
buit;ões: jóia e mensalidade. 

Atletas ·- São os qu~ prestarem seu concurso a en
tidade era qualquer dos st:ns ram os desportivos e .repre
sentnr<~m o clube em cornpeti~ões oficiais. 

Prop!'ietérios - São aqnêles que integralizarem o 
capital de NGrS 500,00 (quinhentos cruzeiros novos) de umn 
só vez 0 :1 em ações nominativas de NCrS 10,00 (dez cru
zeiros novos), até atingir o valor do título de propriedade 
acima especiiicado. · 

Pat·ligraro única - Os sócios atletas poderãG sert:m 
considerados sócios contribuintes qüando lhes f ::~ ltarem 
aptidões pam figurm·em como tal, devendo para isso pa
garem mensalmente correspondentes áquela categoria, u 
par ti; do mês em que se der a transrerência. 

(Continuq no p~óKimo número} 


	

